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Governadoria do Estado

Decretos

DECRETO Nº 4838-R, DE 17 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre medidas qualificadas extraordinárias pelo prazo de 
14 (quatorze) dias para o enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente do novo coronavírus (COVID-19) em todos os 
Municípios do Estado do Espírito Santo, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 
exercício das atribuições legais e constitucionais,
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição da 
República;
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 
30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo coronavírus (COVID-19);
Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 
2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional - ESPIN, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
coronavírus (COVID-19);
Considerando que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial 
da Saúde caracterizou a COVID-19 como uma pandemia;
Considerando o Decreto Nº 4593-R, de 13 de março de 2020, 
que dispõe sobre o estado de emergência em saúde pública no 
Estado do Espírito Santo e estabelece medidas sanitárias e admi-
nistrativas para prevenção, controle e contenção de riscos, danos 
e agravos decorrentes do surto de coronavírus (COVID-19) e dá 
outras providências;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Ficam estabelecidas medidas qualificadas extraordiná-
rias pelo prazo de 14 (quatorze) dias para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrentes do surto causado pelo 
novo coronavírus (COVID-19) em todos os Municípios do Estado 
do Espírito Santo.
§ 1º O presente Decreto é aplicado a todos os Municípios do 
Estado do Espírito Santo, como um pacto de toda a população 
capixaba visando evitar a contaminação e a propagação do novo 
coronavírus (COVID-19), com a suspensão temporária da classifi-
cação dos Municípios com base no mapeamento de risco previsto 
no Decreto nº 4.636-R, de 19 de abril de 2020, considerando-
-se, por meio do presente Decreto, todos os Municípios como 
enquadrados no risco extremo.
§ 2º Serão aplicadas a todos os Municípios do Estado do Espírito 
Santo as medidas previstas neste Decreto somadas as medidas 
qualificadas correspondentes a classificação de risco baixo, 
moderado e alto veiculadas em portaria(s) editada(s) pelo 
Secretário de Estado da Saúde.
§ 3º Este Decreto não afasta as medidas qualificadas adotadas 
em atos específicos expedidos pelo Chefe do Poder Executivo 
Estadual ou pelo Secretário de Estado da Saúde, anteriormente 
ou posteriormente, a publicação deste Decreto.
§ 4º Caberá aos Municípios a implementação de medidas 
qualificadas veiculadas neste Decreto, com o apoio do Estado, que 
atuará em caráter subsidiário.
Art. 2º Para fins deste Decreto, consideram-se como serviços e 

atividades essenciais:
I - assistência à saúde, incluindo serviços médicos e hospitalares;
II - serviços públicos considerados essenciais, de acordo com 
manifestação do Chefe do Poder, do Secretário Estadual/Municipal 
ou do Dirigente da autarquia ou fundação, no caso de órgãos e 
entidades estaduais e municipais, e de acordo com a regulamen-
tação própria, no caso de órgãos e entidades federais;
III - atividades industriais;
IV - assistência social e atendimento à população em situação de 
vulnerabilidade;
V - atividades de segurança pública e privada, incluindo a 
vigilância, a guarda e a custódia de presos;
VI - produção, distribuição, comercialização e entrega realizadas 
presencialmente ou por meio eletrônico de produtos de saúde, 
higiene e gêneros alimentícios, incluindo atividade agropecuária, 
farmácias, comércio atacadista, hipermercados, supermerca-
dos, minimercados, hortifrútis, padarias e lojas de produtos 
alimentícios;
VII - atividades de produção, distribuição, comercialização, 
manutenção, reposição, assistência técnica, monitoramen-
to e inspeção de equipamentos de infraestrutura, instalações, 
máquinas e equipamentos em geral, incluídos elevadores, escadas 
rolantes e equipamentos de refrigeração e climatização;
VIII - produção, processamento e disponibilização de insumos 
necessários aos serviços essenciais, incluindo lojas de insumos 
agrícolas e lojas de material de construção civil;
IX - comercialização de produtos e serviços de cuidados animais;
X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica;
XI - transporte público coletivo;
XII - transporte de passageiros por táxi e transporte privado 
urbano por meio de aplicativo.
XIII - transporte de cargas;
XIV - casa de peças e oficinas de reparação de veículos 
automotores;
XV - telecomunicações e internet;
XVI - serviços relacionados à tecnologia da informação e de 
processamento de dados (data center) para suporte de outras 
atividades previstas neste artigo;
XVII - serviços funerários;
XVIII - agências bancárias e instituições financeiras de fomento 
econômico;
XIX - casas lotéricas;
XX - serviços postais;
XXI - atividades da construção civil;
XXII - produção de petróleo e produção, distribuição e comerciali-
zação de combustíveis, biocombustíveis, gás liquefeito de petróleo 
e demais derivados de petróleo, incluindo postos de combustíveis;
XXIII - produção, transporte e distribuição de gás natural;
XXIV - serviços de distribuição de água, incluindo distribuidoras 
de água a granel ou envasada;
XXV - atividades de jornalismo;
XXVI - serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
XXVII - serviços de limpeza urbana e coleta de lixo;
XXVIII - hotéis, pousadas e afins, limitada a 50% (cinquenta por 
cento) de sua capacidade de quartos;
XXIX - atividades de igrejas e templos religiosos;
XXX - atividade de pesca no mar; e
XXXI - atividade de locação de veículos.
§ 1º Para fins do inciso II do caput, os Poderes Judiciário e 
Legislativo, os Tribunais de Contas, o Ministério Público e a 
Defensoria Pública definirão suas limitações de funcionamen-
to, cabendo ao Poder Judiciário tratar do funcionamento das 
serventias  extrajudiciais.
§ 2º O funcionamento ou a suspensão das feiras livres deverá 
ser definido pelos Municípios, não estando automaticamente 
enquadradas no disposto no inciso VI do caput.
Art. 3º Fica preservada a autonomia dos Municípios na adoção, 
supletivamente, de outras medidas qualificadas mais restritivas 
que as previstas neste Decreto.


		ouvidoria@dio.es.gov.br
	2021-03-17T08:54:28-0300
	DIO ES
	DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL:28161362000183
	Assinar o Diário Oficial




